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LEI Nº 2.127 DE 26 DE MARÇO DE 2025 
 
Ementa: “Denomina ruas do Residencial Perez do 
município de São Sebastião da Amoreira e dá outras 
providências”.   

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 

ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR, Prefeita 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica denominada a Rua Projetada B do Residencial Perez como “Rua Gilberto Pereira 
Santos” conforme mapa anexo.  
 
Art. 2º. Fica denominada a Rua Projetada C do Residencial Perez como “Rua José Luglio” 
conforme mapa anexo.  
 
Art. 3º. Fica denominada a Rua Projetada D do Residencial Perez como “Rua Antônio 
Inocêncio Vaz” conforme mapa anexo.  
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Amoreira, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 
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LEI Nº 2.127 DE 26 DE MARÇO DE 2025

Ementa: “Denomina ruas do Residencial Perez
do município de São Sebastião da Amoreira e
dá outras providências”.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu,
EXILAINE GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º. Fica denominada a Rua Projetada B do Residencial
Perez como “Rua Gilberto Pereira Santos” conforme mapa
anexo.
 
Art. 2º. Fica denominada a Rua Projetada C do Residencial
Perez como “Rua José Luglio” conforme mapa anexo.
 
Art. 3º. Fica denominada a Rua Projetada D do Residencial
Perez como “Rua Antônio Inocêncio Vaz” conforme mapa
anexo.
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira,
26 de março de 2025.
 
EXILAINE GASPAR
Prefeita Municipal
Gestão 2025/2028
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